
Nota Técnica nº 17/2015/SPR
Documento nº: 00000.023954/2015-85

Em  29 de abril de 2015.

Ao Senhor Superintendente de Planejamento de Recursos Hídricos

Assunto: PROGESTÃO – Análise de atendimento à Meta 1.3: Contribuição para difusão do 
conhecimento do Programa Progestão referente ao exercício 2014.
Referência: 00000.018060/2015-73 (VIA 002)

1. A presente Nota Técnica trata da verificação ao atendimento da  Meta 1.3: Contribuição 
para difusão do conhecimento  no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão 
das Águas – PROGESTÃO.

2. O objeto do contrato refere-se à transferência de recursos financeiros da ANA à 
ENTIDADE ESTADUAL, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das 
Águas na forma de pagamento pelo alcance de metas de gerenciamento de recursos hídricos, mediante 
o cumprimento das metas de gestão

3. A ANA, conforme atribuição conferida pela Resolução CNRH nº 58/2006, elabora 
anualmente,  desde 2009, o Relatório de Conjuntura dos Recursos Hídrico no Brasil. Todas as versões do 
Relatório de Conjuntura encontram-se disponíveis para  download  no portal eletrônico da ANA (  
www.ana.gov.br). A participação dos estados, através das secretarias estaduais de recursos hídricos e 
meio ambiente e órgãos gestores estaduais de recursos hídricos, tem sido decisiva para atingir os 
resultados apresentados. 

4. Conforme  especificado no Anexo I presente nos contratos assinados com os Estados no 
âmbito do PROGESTÃO (Processo de Certificação das Metas de Cooperação Federativa e de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos em Âmbito Estadual), a  Meta 1.3: Contribuição  para difusão  do 
conhecimento  , corresponde ao compartilhamento no âmbito do SINGREH das informações sobre a 
situação da gestão de águas que subsidiam a elaboração do Relatório " Conjuntura  dos Recursos  
Hídricos no Brasil ". 

5. O critério de avaliação da meta do PROGESTÃO, conforme previsto em contrato, 
consiste no envio por parte do estado das informações solicitadas no prazo estabelecido e conforme 
formato definido pela ANA.

6. Para a elaboração do Relatório de Conjuntura – Informe 2015 a ANA, em 22/08/2014, 
enviou ofício aos Estados (Ofício Circular nº 002/2014/SPR-ANA – doc. próton 027935/2014) solicitando 
informações para o Relatório de Conjuntura – Informe 2015. 

7. As informações sobre Qualidade das Águas e Outorgas Estaduais são as que se 
enquadram para efeito de avaliação do Progestão, pois são as que necessitam de atualização 
sistemática e periódica e são as que necessitam estar integradas à base de dados do Conjuntura em 
formato específico.  O envio  dessas informações objetiva apresentar uma visão integrada dos recursos 
hídricos em âmbito nacional, incorporando as informações dos diversos integrantes do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

8. Esta avaliação trata, portanto, do atendimento à solicitação para subsidiar a elaboração 
do Relatório " Conjuntura  dos Recursos  Hídricos  no Brasil – Informe  2015 ", cujos dados foram 
solicitados em agosto de 2014. A tabela presente no Anexo 1 traz as informações contratuais e o 
atendimento à meta 1.3 do Progestão, referentes aos Estados avaliados.
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9. Pela análise da tabela, verifica-se que as informações apresentadas pelos Estados atendem 
ao padrão solicitado pela ANA e foram incorporadas à base de dados do Relatório de Conjuntura dos 
Recursos Hídricos – Informe 2015.

10. Considerando que:

 todos os Estados enviaram as informações disponíveis solicitadas;

 as informações disponíveis estavam no padrão requerido.

Atesta-se pelo cumprimento da  Meta 1.3: Contribuição  para difusão  do conhecimento  , para todos os 
Estados avaliados, nos ciclos 2 e 3 (exercício 2014), no que se refere ao compartilhamento das 
informações que subsidiam a elaboração do Relatório " Conjuntura  dos Recursos  Hídricos  no Brasil – 
Informe 2015 ".

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
LAURA TILMANN VIANA

Especialista em Recursos Hídricos

(assinado eletronicamente)
ALEXANDRE LIMA DE FIGUEIREDO TEIXEIRA

Coordenador de Conjuntura e Gestão da Informação



ANEXO 1. Atendimento à meta 1.3 de cooperação federativa do Programa Progestão referentes ao exercício 2014.

Estado Processo
Contrato 
Progestão

Contratada
Data de 

assinatura 
contrato

Período

Atendimento à meta 1.3: envio (ou justificativa de não envio) de dados sobre

Outorgas
Documentos 

comprobatórios
Qualidade 
das águas

Documentos comprobatórios

AL 1368/2013 065/ANA/2013

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos – 

SEMARH/AL

20/09/2013 3º sim

via digital (e-mail), em 
14/10/2014

e

Ofício nº 492/2014-GS, 
de 14/10/2014

sim

Ressalta-se que o estado não 
enviou os dados pois 
justificou que o Lab. 

Físico-Química está em 
reforma desde 2013.

Ofício nº 492/2014-GS, de 
14/10/2014

GO 2191/2013 113/ANA/2013

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos – 

SEMARH/GO

31/12/2013
3º sim

Oficio nº 0067/2014 – 
GAB, de 28 de outubro 

de 2014
sim

Oficio nº 0067/2014 – GAB, 
de 28 de outubro de 2014

MT 1606/2013 087/ANA/2013
Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente – 
SEMA/MT

03/12/2013 3º sim
via digital (e-mail), em 

20/10/2014
sim

via digital (e-mail), em 
20/10/2014

PB 0944/2013 050/ANA/2013
Agência Executiva de 
Gestão das Águas – 

AESA
16/08/2013 3º sim

via digital (e-mail) em 
31/10/2014

sim
via digital (e-mail) em 

25/09/2014

PR 0773/2013 068/ANA/2013
Instituto das Águas do 

Paraná - 
ÁGUASPARANÁ

23/09/2013 3º sim
via digital (e-mail) em 

21/11/2014
sim

via digital (e-mail) em 
14/11/2014



Estado Processo
Contrato 
Progestão

Contratada
Data de 

assinatura 
contrato

Período

Atendimento à meta 1.3: envio (ou justificativa de não envio) de dados sobre

Outorgas
Documentos 

comprobatórios
Qualidade 
das águas

Documentos comprobatórios

PI 1440/2013 086/ANA/2013

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – 
SEMAR/PI

03/12/2013 3º sim
via digital (e-mail) em 

17/11/2014
sim

Ressalta-se que o estado não 
enviou os dados pois não faz 

o monitoramento de 
Qualidade das Águas dos 

parâmetros necessários para 
o Conjuntura (declaração 
feita pela SEMAR/PI no 

Relatório Progestão 2014 – 
3º Período de Certificação)

RJ 0981/2013 092/ANA/2013
Instituto Estadual do 

Ambiente - INEA
12/12/2013 3º sim

Ofício INEA/DIGAT nº 
270/14

sim
Ofício INEA/DIGAT nº 

270/14

RO 1526/2013 083/ANA/2013
Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento 
Ambiental - SEDAM

26/11/2013 3º sim
Ofício nº 

3007/GAB/SEDAM, de 
29/10/2014

sim

Ressalta-se que o estado não 
enviou os dados pois ainda 

não possui rede de 
monitoramento de qualidade 

da água

Ofício nº 
3007/GAB/SEDAM, de 

29/10/2014

SE 1369/2013 085/ANA/2013

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos – 
SEMARH/SE

03/12/2013 3º sim

Ofício Externo nº 
830/2014 – GS - 

SEMARH, de 
30/10/2014

sim
Ofício Externo nº 830/2014 

– GS - SEMARH, de 
30/10/2014

AC 0942/2013 082/ANA/2013
Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente – SEMA

26/11/2013 2º sim
Ressalta-se que o estado 
não enviou os dados pois 

sim
Ressalta-se que o estado não 
enviou os dados pois ainda 

não possui rede de 



Estado Processo
Contrato 
Progestão

Contratada
Data de 

assinatura 
contrato

Período

Atendimento à meta 1.3: envio (ou justificativa de não envio) de dados sobre

Outorgas
Documentos 

comprobatórios
Qualidade 
das águas

Documentos comprobatórios

 os procedimentos a 
serem utilizados para a 
emissão de outorga de 
direito de uso da água 
ainda se encontram em 

fase de elaboração.

Ofício nº 
805/2014/GAB/SEMA, 

de 29/10/2014

monitoramento de qualidade 
da água

Ofício nº 
805/2014/GAB/SEMA, de 

29/10/2014

AM 2190/2013 115/ANA/2013

Secretaria de Mineracao, 
Geodiversidade e 

Recursos Hidricos do 
Estado do Amazonas - 

SEMGRH/AM

31/12/2013 2º sim

Ressalta-se que o estado 
não enviou os dados pois 
ainda não realiza outorga 

de direito de uso dos 
recursos hídricos.

Ofício 
208/2014/SEMGRH, de 

02/11/2014

sim

Ressalta-se que o estado não 
enviou os dados pois ainda 

não possui rede de 
monitoramento de qualidade 

da água.

Ofícios nº 181/2014/ 
SEMGRH, de 30/10/2014

BA 0329/2014 033/ANA/2014
Instituto do Meio 

Ambiente e Recursos 
Hídricos - INEMA

02/07/2014 2º sim
via digital (e-mail) em 

09/12/2014
sim

via digital (e-mail) em 
09/12/2014

ES 0612/2014 044/ANA/2014

Agência 
Estadual de 
Recursos 
Hídricos - 
AGERH

19/08/2014 2º sim
Ofício 

-Ofício/AGERH/DPH/Nº 
040/2014 em 30/10/2014

sim
via digital (e-mail) em 

12/12/2014



Estado Processo
Contrato 
Progestão

Contratada
Data de 

assinatura 
contrato

Período

Atendimento à meta 1.3: envio (ou justificativa de não envio) de dados sobre

Outorgas
Documentos 

comprobatórios
Qualidade 
das águas

Documentos comprobatórios

MA 1177/2013 091/ANA/2013
Secretaria de Meio 

Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMA

11/12/2013
2º sim

Ofício n° 
1084/14/GS/SEMA, de 
22 de outubro de 2014

sim
Ofício n° 

1084/14/GS/SEMA, de 22 
de outubro de 2014

MS 1440/2013 089/ANA/2013

Instituto de Meio 
Ambiente do Mato 

Grosso do Sul - 
IMASUL

05/12/2013 2º sim

Ressalta-se que o estado 
não enviou os dados pois 
ainda não realiza outorga 

de direito de uso dos 
recursos hídricos.

Ofício/SEMAC/GAB nº 
462/2014

sim
Ofício/DIPRE/IMASUL/MS

/nº 1638/2014

PE 2820/2013 064/ANA/2014
Agência Pernambucana 

de Água e Clima - APAC
30/09/2014 2º sim

via digital (e-mail) em 
26/09/2014

sim
via digital (e-mail) em 

26/09/2014

RN 2128/2013 116/ANA/2013
Instituto de Gestão das 

Águas do Rio Grande do 
Norte - IGARN

31/12/2014 2º sim
via digital (e-mail) em 

20/10/2014
sim

via digital (e-mail) em 
27/10/2014

RS 2216/2013 114/ANA/2013
Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente - SEMA

31/12/2013 2º sim
via digital (e-mail) em 

05/11/2014
sim

via digital (e-mail) em 
11/12/2014

TO 2767/2013 010/ANA/2014

Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e do 

Desenvolvimento 
Sustentável - SEMADES

04/04/2014 2º sim
via digital (e-mail) em 

31/10/2014 (dados sobre 
outorgas)

sim
Ofício nº 

268/2014/PRES/SANEATI
NS, de 13/10/2014


